INDICAÇÃO Nº 
415
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de recursos, para a implantação do “Projeto Judô”, pela Associação Vidas Verdes de Estudos Ambientais,  localizada no Município de Pariquera-Açu.

JUSTIFICATIVA

Constitui a  Associação Vidas Verdes de Estudos Ambientais uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que desenvolve projetos em várias áreas e segmentos sociais, tendo seus trabalhos reconhecidos por toda a comunidade de Pariquera-Açu.




A população carente é o principal alvo do projeto a ser implantado, por ser a maior vítima da desigualdade social. A  Entidade volta suas atenções, sobretudo, para os adolescentes que vivem em famílias em condições de vulnerabilidade social. 





Trata-se, inquestionavelmente, de uma iniciativa de amplo alcance social, uma vez que, consoante nos informa o Senhor Celso Henrique Domingues, Presidente da Instituição, a iniciativa atenderá ao público infantil, mas também aos adolescente, dando ocupação a esses jovens, evitando que caiam na marginalidade. 

As experiências com projetos sociais ligados ao esporte mostram que a atividade física, em especial no que diz respeito aos mais jovens, tem um fator motivador extremamente positivo. Os efeitos são sentidos no dia-a-dia, com crianças e adolescentes mais concentradas nas aulas, disciplinadas e, principalmente, fora das ruas. 

Eis as razões que nos movem a apresentar esta propositura, pela qual buscamos sensibilizar as autoridades competentes, quanto a relevância do seu atendimento para a comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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